
 

Num. 25149044 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 09/10/2019 10:42:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100910424336300000024327796
Número do documento: 19100910424336300000024327796



 

Num. 25149047 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 09/10/2019 10:42:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100910424402200000024327799
Número do documento: 19100910424402200000024327799



Num. 25149047 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 09/10/2019 10:42:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100910424402200000024327799
Número do documento: 19100910424402200000024327799



0

4/245407-2RUA ARNALDO DE ALBUQUERQUE 1321 A

JOEDNA FERREIRA DA SILVA

 

Nº 003.915.962

(YiHeB{B{B{JjIlB{QtA|B{DjJsBvClJjE{FfB{BvQvSg)14/06/2019 R$ 17,10 245407-2019- 06-7

ENERGISA BORBOREMA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

BR 230 - KM 158 - Alça Sudoeste - Três Irmãs - Campi na Grande / PB - CEP 58423-700
CNPJ 08.826.596/0001-95    Insc.Est. 16.003.839-1

JOEDNA FERREIRA DA SILVA
Roteiro: 05-401-306-2970

83690000000-8 17100147000-3 02454072019-0 06700401019-4

CAMPINA GRANDE

JUN/2019 07/06/2019 14/06/2019 R$ 17,10
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.7.19.15046/01

Data de emissão:
09/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.193,01

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.193,01

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.7.19.15046/01

Data de emissão:
09/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.193,01

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.193,01

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.7.19.15046/01

Data de emissão:
09/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.193,01

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.193,01

866800000113   930109283182   520191031001   171915046014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2019.615046 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.012,60
R$ 167,06
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2019.615046 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 001.2019.615046 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.012,60
R$ 167,06
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000113   930109283182   520191031001   171915046014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT,

Promovente: ERIVALDO DA COSTA SILVA

Promovente: ERIVALDO DA COSTA SILVA

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS

Promovido:

ERIVALDO DA COSTA SILVAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2019.615046 Data Vencimento: 31/10/2019 Data Emissão: 09/10/2019

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ERIVALDO DA COSTA SILVA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT,

Valor da Causa: R$  11.137,50

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.012,60 Taxa: R$  167,06

Total da Guia: R$  1.191,66

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

 End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone:
(83)3310-2439

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0825781-33.2019.8.15.0001

AUTOR: ERIVALDO DA COSTA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

            MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

            De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo a parte  atravésautora,
de seu(sua)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para informar sobre ação com as
mesmas partes dos autos em comento, que tramita na comarca de Picuí, conforme
demonstrativo nos autos. Prazo de quinze dias.

                   

Advogado: INACIO BRUNO SARMENTO OAB: PB21472 Endereço: desconhecido

Campina Grande-PB, 9 de outubro de 2019

MARIA DAS GRACAS WANDERLEY

Técnico Judiciário

Num. 25172376 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA DAS GRACAS WANDERLEY - 09/10/2019 17:05:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100917050718900000024349640
Número do documento: 19100917050718900000024349640



 

Petição de Esclarecimento em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB 

 

PROCESSO: 0825781-33.2019.8.15.0001 

ERIVALDO DA COSTA SILVA, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta 
subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor o que segue:  
 

MM. Juiz, vem a parte autora informar que os processos que tramitam na 
comarca de Picuí-PB, com mesma partes dos autos, se refere a um 
Homônimo com nome idêntico a do autor. 

 
Ademais quando se acessa os autos do processo nº que tramita na 

comarca de Picuí-PB identificamos que se trata de pessoa divergente, com 

documentação que difere da do autor desta ação, ou seja CPF DISTINTOS. 
 
CPF do autor desta ação nº 073.564.844-12 / CPF nº 019.835.174-70 

do autor da ação idêntica (comarca Picuí). 
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Portanto não há nenhuma causa de litispendência, por ser ação de pessoas 
distintas que apenas tem a mesma pronuncia do nome. 

 

Destarte a presente petição tem o escopo de instruir a presente demanda, 
requerendo o prosseguimento do feito, com a intimação da parte Ré, para 
apresentação de defesa. 

   

   

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campina Grande/PB, em 16 de Outubro de 2019 

 

 

Inácio Bruno Sarmento 

-Advogado- 

OAB/PB 21472 
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050-Fone: (83)3310-2439

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0825781-33.2019.8.15.0001

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

Altere-se o ASSUNTO do processo para ACIDENTE DE TRÂNSITO.

Intime-se a parte autora para, no prazo de , emendar a inicial fazendo juntar aos autos15 (quinze) dias
documento que comprove o  realizado há maisprévio requerimento administrativo do seguro pleiteado
de 30 (trinta) dias (§1º do Art. 5º da Lei 6.194/1974), sob pena de indeferimento da petição inicial.

Apenas se juntado tal documento, cite-se. Caso contrário, façam os autos conclusos para sentença de
extinção.

Deixo de designar audiência em razão da necessidade de perícia nos presentes autos, tendo a prática
demonstrado impossibilidade de composição em processos cuja classe e assuntos são aqueles que
constam dos autos.

Cite(m)-se o(s) promovido(s), advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
apresentar(em) contestação, a contar da juntada do AR/Mandado, e que a ausência de defesa implicará
revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

Apresentada contestação, à impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Determino, desde já e de ofício, exclusivamente, a produção da prova pericial, conforme convênio do e.
TJPB com a Seguradora Líder.

Por conseguinte, nomeio a Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA para o encargo de Perito
Judicial, independentemente de termo de compromisso, com os honorários fixados a teor do que prevê o
Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00 (duzentos reais) e a serem adiantados pelo réu no prazo de 15
(quinze) dias. Intime-se.

Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: ntimem-se(a) i
as partes (por meio de seus advogados legalmente habilitados) para, em 05 (cinco) dias, formularem
quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não feito), indicando os respectivos assistentes
técnicos e  intime-se o nomeado, por telefone e/ou e-mail, para designar dia / local / horário de(b)
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realização do exame pericial, enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes (o autor
deverá comparecer munido com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo para
entrega do laudo: 10 dias.

Deve a perita declarar, acaso solicitada, a presença ou ausência do periciando ao ato da perícia,
informando data e hora, além da presença de acompanhante.

O advogado tem o dever de comunicar ao periciando a data, local e horários da perícia designada,
sob pena de, não realizada a perícia por não comparecimento da parte sem justa causa comprovada
nos autos, julgar-se o processo no estado em que se encontra.

Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem , em 10sobre a prova acrescida
(dez) dias, vindo-me os autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.

Intimações e demais diligências necessárias.

Somente ao fim, devidamente instruído o processo, façam os autos conclusos para sentença.

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050-Fone: (83)3310-2439

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0825781-33.2019.8.15.0001

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

Altere-se o ASSUNTO do processo para ACIDENTE DE TRÂNSITO.

Intime-se a parte autora para, no prazo de , emendar a inicial fazendo juntar aos autos15 (quinze) dias
documento que comprove o  realizado há maisprévio requerimento administrativo do seguro pleiteado
de 30 (trinta) dias (§1º do Art. 5º da Lei 6.194/1974), sob pena de indeferimento da petição inicial.

Apenas se juntado tal documento, cite-se. Caso contrário, façam os autos conclusos para sentença de
extinção.

Deixo de designar audiência em razão da necessidade de perícia nos presentes autos, tendo a prática
demonstrado impossibilidade de composição em processos cuja classe e assuntos são aqueles que
constam dos autos.

Cite(m)-se o(s) promovido(s), advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
apresentar(em) contestação, a contar da juntada do AR/Mandado, e que a ausência de defesa implicará
revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

Apresentada contestação, à impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Determino, desde já e de ofício, exclusivamente, a produção da prova pericial, conforme convênio do e.
TJPB com a Seguradora Líder.

Por conseguinte, nomeio a Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA para o encargo de Perito
Judicial, independentemente de termo de compromisso, com os honorários fixados a teor do que prevê o
Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00 (duzentos reais) e a serem adiantados pelo réu no prazo de 15
(quinze) dias. Intime-se.

Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: ntimem-se(a) i
as partes (por meio de seus advogados legalmente habilitados) para, em 05 (cinco) dias, formularem
quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não feito), indicando os respectivos assistentes
técnicos e  intime-se o nomeado, por telefone e/ou e-mail, para designar dia / local / horário de(b)
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realização do exame pericial, enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes (o autor
deverá comparecer munido com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo para
entrega do laudo: 10 dias.

Deve a perita declarar, acaso solicitada, a presença ou ausência do periciando ao ato da perícia,
informando data e hora, além da presença de acompanhante.

O advogado tem o dever de comunicar ao periciando a data, local e horários da perícia designada,
sob pena de, não realizada a perícia por não comparecimento da parte sem justa causa comprovada
nos autos, julgar-se o processo no estado em que se encontra.

Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem , em 10sobre a prova acrescida
(dez) dias, vindo-me os autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.

Intimações e demais diligências necessárias.

Somente ao fim, devidamente instruído o processo, façam os autos conclusos para sentença.

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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Petição em anexo.
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Rua: Antônio Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

 

 

Processo nº 08257881-33.2019.8.15.0001 

 

 

 

  ERIVALDO DA COSTA SILVA, já qualificada nos autos da Ação em 

epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER por seu procurador subscrito, 

vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer e expor, referente ao R. 

Despacho:  

Vem a parte autora requerer a juntada do requerimento administrativo, requerido.  

Diante do exposto requer o prosseguimento ao feito.  

. 

 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Campina Grande, 18 de Outubro de 2019 

 

INÁCIO BRUNO SARMENRO 

OAB/PB 21.472 
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0825781-33.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se as demais disposições do despacho inicial (citação e perícia).

Campina Grande, assinado e datado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível de Campina Grande

 End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone:
(83)3310-2439

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0825781-33.2019.8.15.0001

AUTOR: ERIVALDO DA COSTA SILVA

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Citibank_**, 16 andar, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ
- CEP: 20011-904
 

          MANDADO DE CITAÇÃO

            O(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível de Campina Grande-PB manda que o Sr. Oficial de
Justiça, em cumprimento a este  CITE RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

 dos termos da ação supra e  para,SEGURO DPVAT S.A., na pessoa de seu(sua) representante legal,
querendo,  no .apresentar contestação prazo de 15 (quinze) dias úteis

 Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras asAdvertência:
alegações de fato formuladas pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC.

   Campina Grande-PB, 8 de janeiro de 2020 

                                         

        De ordem, MARIA DAS GRACAS WANDERLEY

Técnico Judiciário

         

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19100910424146600000024327780
Petição Inicial Outros Documentos 19100910424264600000024327794
Procuração Procuração 19100910424336300000024327796

Doc. Pessoais e Comp. de Residência
Documento de
Identificação

19100910424402200000024327799

SAMU, BO e Comp. de Pag.
Administrativo

Outros Documentos 19100910424470000000024327804

Doc. Médcia 1 Outros Documentos 19100910424551600000024327806
Doc. Médica 2 Outros Documentos 19100910424622100000024327809
GuiaCustas Outros Documentos 19100910424697500000024327810
Mandado Mandado 19100917050718900000024349640
Petição de Esclarecimento Petição 19101615195252200000024528762
Petição de Esclarecimento Outros Documentos 19101615195346100000024528766
Despacho Despacho 19101716523770400000024569329
Despacho Despacho 19101716523770400000024569329
Petição Petição 19101814523144100000024599831
Petição Outros Documentos 19101814523254800000024599840
Requerimento Administrativo Outros Documentos 19101814523323900000024599834
Despacho Despacho 19121916591452900000026278863
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:   0825781-33.2019.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo  at ivo:   AUTOR: ERIVALDO DA COSTA SILVA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei a perita ROSANA DUARTE sobre a indicação da mesma, estando aguardando resposta da mesma.

, 8 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRACAS WANDERLEY
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